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Atos do Poder Judiciário

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PLENÁRIO

D EC I S Õ ES
Ação Direta de Inconstitucionalidade e

Ação Declaratória de Constitucionalidade
Publicação determinada pela Lei nº 9.868, de 10.11.1999)

Acórdãos

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 4.579 (1)
ORIGEM : ADI - 4579 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : RIO DE JANEIRO
R E L AT O R : MIN. LUIZ FUX
R EQ T E . ( S ) : PARTIDO SOCIAL LIBERAL - PSL
A DV . ( A / S ) : WLADIMIR SERGIO REALE (3803-D/RJ, 003803D/RJ)
I N T D O. ( A / S ) : GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
I N T D O. ( A / S ) : ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Decisão: O Tribunal, por maioria, conheceu da ação direta e julgou parcialmente
procedente o pedido, para declarar a inconstitucionalidade do trecho "e 1 (um) representante
da Ordem dos Advogados do Brasil - Seção RJ" constate do artigo 110 da Lei Complementar
69/1990 do Estado do Rio de Janeiro, com a redação dada pelo artigo 4º da Lei Complementar
estadual 135/2009, nos termos do voto do Relator, vencidos os Ministros Edson Fachin,
Ricardo Lewandowski e Alexandre de Moraes. Ausente, por motivo de licença médica, o
Ministro Celso de Mello. Presidência do Ministro Dias Toffoli. Plenário, 13.02.2020.

Ementa: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ARTIGO 110 DA LEI
COMPLEMENTAR 69/1990 DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, COM A REDAÇÃO DADA PELO
ARTIGO 4º DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL 135/2009. AJUIZAMENTO DE AÇÃO DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE NÃO INIBE A ATUAÇÃO LEGISLATIVA NA DISCIPLINA DA MATÉRIA .
CARGOS DE ASSESSORAMENTO SUPERIOR ADMITEM PROVIMENTO EM COMISSÃO E
EXCEPCIONAL DELIMITAÇÃO DO UNIVERSO DE PESSOAS PASSÍVEIS DE SEREM ESCOLHIDA S .
LEI ESTADUAL NÃO PODE ESTABELECER OBRIGAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO DE REPRESENTANTE
DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL EM ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
ESTADUAL. AUTONOMIA DOS ENTES FEDERATIVOS (ARTIGO 18 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL).
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE CONHECIDA E JULGADO PARCIALMENTE
PROCEDENTE O PEDIDO.

1. A ação direta de inconstitucionalidade sub judice não inibe a atuação legislativa
na disciplina da matéria controvertida, mercê de a eficácia geral não atingir o Poder
Legislativo por expressa previsão constitucional (artigo 102, § 2º). É que, persistindo o vício,
o Judiciário poder voltar a ser provocado, porquanto não lhe cabe a única palavra acerca do
sentido da Constituição, mas a última - compreendida nos limites de cada norma impugnada
(Larry D. Kramer. Foreword: We the Court. 115. Harvard Law Review 5, 2001. p. 14).

O legislador pode trazer novos fundamentos ou enquadramentos que inspirem na
Corte Suprema uma releitura da constitucionalidade da questão, máxime quando
acompanhados de uma mudança no contexto fático e normativo subjacente, razão pela qual a
práxis dialógica prestigia a pluralidade de intérpretes do texto constitucional e o
comprometimento democrático do eleitorado (LIPKIN, Robert Justin. What's Wrong with
Judicial Supremacy What's Right about Judicial Review. Widener Law Review, v. 14, p. 1, 2008,
p. 14-15). Precedente: ADI 5.105, Rel. Min. Luiz Fux, Plenário, DJ e de 16/3/2016.

2. O artigo 110 da Lei Complementar 69/1990 do Estado do Rio de Janeiro, com a
redação dada pelo artigo 4º da Lei Complementar estadual 135/2009, não viola os incisos II e V
do artigo 37 da Constituição Federal ao dispor que a Corregedoria Tributária de Controle
Externo será composta por três membros - um Fiscal de Rendas, ativo ou aposentado, um
Procurador do Estado, ativo ou aposentado, e um representante da Ordem dos Advogados do
Brasil - Seção RJ - a serem escolhidos pelo Governador do Estado. Isso porque o cargo de
Corregedor Tributário possui atribuições de assessoria superior, admitindo provimento em
comissão, bem como a excepcional delimitação do universo de pessoas passíveis de serem
escolhidas pela autoridade nomeante, que não se confundem com as atribuições privativas de
fiscais de renda previstas na referida norma. Precedente: ADI 2.877, Redatora do Acórdão Min.
Cármen Lúcia, Plenário, DJ e de 6/8/2018.

3. A lei estadual não pode impor o comparecimento de representante de uma
entidade federal, no caso, a Ordem dos Advogados do Brasil, para integrar órgão da
Administração Pública estadual, sob pena de ofensa à autonomia dos entes federativos (artigo
18 da Constituição Federal). Precedente: ADI 2.877, Redatora do Acórdão Min. Cármen Lúcia,
Plenário, DJ e de 6/8/2018.

4. Ação direta de inconstitucionalidade conhecida e julgado parcialmente
procedente o pedido, para declarar a inconstitucionalidade do trecho "e 1 (um) representante
da Ordem dos Advogados do Brasil - Seção RJ" constante do artigo 110 da Lei Complementar
69/1990 do Estado do Rio de Janeiro, com a redação dada pelo artigo 4º da Lei Complementar
estadual 135/2009.

EMB.DECL. NA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 4.579 (2)
ORIGEM : ADI - 4579 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : RIO DE JANEIRO
R E L AT O R : MIN. LUIZ FUX
E M BT E . ( S ) : GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
I N T D O. ( A / S ) : ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
E M B D O. ( A / S ) : PARTIDO SOCIAL LIBERAL - PSL
A DV . ( A / S ) : WLADIMIR SERGIO REALE (3803-D/RJ, 003803D/RJ)

Decisão: O Tribunal, por maioria, negou provimento aos embargos de declaração,
nos termos do voto do Relator, vencidos os Ministros Edson Fachin, Rosa Weber e Gilmar
Mendes, que davam provimento aos embargos para assentar a eficácia ex nunc da decisão
embargada. Plenário, Sessão Virtual de 12.6.2020 a 19.6.2020.

Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA AÇÃO DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE. ARTIGO 110 DA LEI COMPLEMENTAR 69/1990 DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO, COM A REDAÇÃO DADA PELO ARTIGO 4º DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL
135/2009. LEI ESTADUAL NÃO PODE ESTABELECER OBRIGAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO DE
REPRESENTANTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL EM ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA ESTADUAL. AUTONOMIA DOS ENTES FEDERATIVOS (ARTIGO 18 DA CONSTITUIÇ ÃO
FEDERAL). AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. OBSCURIDADE E OMISSÃO.
INEXISTÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DESPROVIDOS.

1. O acórdão embargado, ao declarar a inconstitucionalidade do trecho "e 1 (um)
representante da Ordem dos Advogados do Brasil - Seção RJ" constante do artigo 110 da Lei
Complementar 69/1990 do Estado do Rio de Janeiro, com a redação dada pelo artigo 4º da Lei
Complementar estadual 135/2009, por determinar a nomeação compulsória de representante
da Ordem dos Advogados do Brasil, entidade federal, para integrar órgão do Poder Executivo
estadual, não incorreu em vícios de obscuridade e omissão, restando devidamente consignado
que nada impede que o Governador do Estado, em comum acordo com a Ordem dos
Advogados do Brasil, opte por escolher um representante desta para integrar a Corregedoria
Tributária de Controle Externo, mas tal escolha deve ser facultativa, não imperativa.

2. Inexiste obscuridade a respeito das atribuições da Corregedoria Tributária de
Controle Externo do Estado do Rio de Janeiro, vez que a matéria não é objeto da ação direta de
inconstitucionalidade. Considerações lançadas a título de obter dictum não possuem força
vinculante.

3. Não há obscuridade quanto à validade dos atos e decisões da Corregedoria
Tributária de Controle Externo do Estado do Rio de Janeiro, praticados durante a vigência do
dispositivo impugnado, nem tampouco omissão a respeito da modulação temporal dos efeitos
da decisão, pois a declaração de inconstitucionalidade da norma não tem como consequência
lógica a invalidação de atos e decisões do órgão estadual.

4. Embargos de declaração desprovidos.

Secretaria Judiciária
MARCELO PEREIRA DE SOUZA JÚNIOR

Secretário Substituto

Atos do Poder Legislativo

LEI Nº 14.067, DE 1º DE OUTUBRO DE 2020

Abre crédito extraordinário em favor do Ministério da Saúde, no valor de R$ 4.489.224.000,00
(quatro bilhões, quatrocentos e oitenta e nove milhões, duzentos e vinte e quatro mil reais), para
o fim que especifica.

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 976, de 2020, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Davi Alcolumbre, Presidente da Mesa do
Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, combinado com o art. 12 da Resolução nº 1,
de 2002-CN, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica aberto crédito extraordinário em favor do Ministério da Saúde, no valor de R$ 4.489.224.000,00 (quatro bilhões, quatrocentos e oitenta e nove milhões, duzentos
e vinte e quatro mil reais), para atender à programação constante do Anexo desta Lei.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Congresso Nacional, em 1º de outubro de 2020; 199º da Independência e 132º da República.

Senador DAVI ALCOLUMBRE
Presidente da Mesa do Congresso Nacional

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde
UNIDADE: 36210 - Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A. - CONCEIÇÃO
ANEXO Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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5018 Atenção Especializada à Saúde 23.000.000
At i v i d a d e s

10 122 5018 21C0 Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional Decorrente do Coronavírus

23.000.000
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10 122 5018– – 21C0 6500 Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional Decorrente do Coronavírus - Nacional (Crédito
Extraordinário)

23.000.000

S 3 2 90 6 351 20.200.000
S 4 2 90 6 351 2.800.000

TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 23.000.000
TOTAL - GERAL 23.000.000

– – –
ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde
UNIDADE: 36901 - Fundo Nacional de Saúde
ANEXO Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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5018 Atenção Especializada à Saúde 4.446.224.000
At i v i d a d e s

10 122 5018 21C0 Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional Decorrente do Coronavirus

4.446.224.000

10 122 5018– – 21C0 6500 Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional Decorrente do Coronavírus - Nacional (Crédito
Extraordinário)

4.446.224.000

S 3 2 31 6 321 142.000.000
S 3 2 31 6 353 912.559.413
S 3 2 41 6 351 1.796.075.020
S 3 2 41 6 353 251.010.897
S 3 2 90 6 351 1.344.578.670

5021 Gestão e Organização do SUS 20.000.000
At i v i d a d e s

10 571 5021 212H Manutenção de Contrato de Gestão com Organizações Sociais (Lei
nº 9.637, de 15 de maio de 1998)

20.000.000

10 571 5021– – 212H 6500 Manutenção de Contrato de Gestão com Organizações Sociais (Lei
nº 9.637, de 15 de maio de 1998) - Nacional (Crédito
Extraordinário)

20.000.000

S 3 2 90 6 351 9.075.967
S 3 2 90 6 353 10.924.033

TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 4.466.224.000
TOTAL - GERAL 4.466.224.000

LEI Nº 14.068, DE 1º DE OUTUBRO DE 2020

Abre crédito extraordinário em favor de Encargos Financeiros da União, no valor de R$
20.000.000.000,00 (vinte bilhões de reais), para o fim que especifica; e dá outras providências.

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 977, de 2020, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Davi Alcolumbre, Presidente da Mesa do
Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, combinado com o art. 12 da Resolução nº 1,
de 2002-CN, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica aberto crédito extraordinário em favor de Encargos Financeiros da União, no valor de R$ 20.000.000.000,00 (vinte bilhões de reais), para atender à programação
constante do Anexo desta Lei.

Art. 2º Fica autorizada, em atendimento ao disposto no inciso I do § 1º do art. 32 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a contratação de operação de crédito interna
no valor de R$ 20.000.000.000,00 (vinte bilhões de reais), para o atendimento de despesas a serem realizadas com o crédito de que trata o art. 1º desta Lei.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Congresso Nacional, em 1º de outubro de 2020; 199º da Independência e 132º da República.

Senador DAVI ALCOLUMBRE
Presidente da Mesa do Congresso Nacional

ÓRGÃO: 71000 - Encargos Financeiros da União
UNIDADE: 71101 - Recursos sob Supervisão do Ministério da Economia
ANEXO Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 20.000.000.000
Operações Especiais

28 846 0909 00ED Integralização de cotas do Fundo Garantidor de Crédito para
Micro, Pequenas e Médias Empresas para o Programa Emergencial
de Acesso a Crédito

20.000.000.000

28 846 0909 00ED 6500 Integralização de cotas do Fundo Garantidor de Crédito para Micro,
Pequenas e Médias Empresas para o Programa Emergencial de
Acesso a Crédito - Nacional (Crédito Extraordinário - Covid-19)

20.000.000.000

F 5 2 90 0 144
20.000.000.000

TOTAL - FISCAL
20.000.000.000

TOTAL - SEGURIDADE
0

TOTAL - GERAL
20.000.000.000
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